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CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO EXCELSIOR CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS (RCP) 
 
 
 
CLÁUSULA 1 – DEFINIÇÕES 
 
1. Acei t ação ou Subscr i ção do Ri sco. É o ato pelo qual a Seguradora aceita o seguro que lhe foi 

proposto. 
 
2. Agravação do Ri sco. É o termo que define o ato do Segurado em tornar  o r isco mais grave do que 

or iginalmente se apresentou  no momento da contratação do seguro, seja por  alteração de t ipo de 
at ividade ou  da composição do quadro de funcionár ios e/ ou  prepostos, podendo, em decorrência, haver 
a perda do direito à indenização, ou  o cancelamento antecipado da apólice, quando as recomendações 
da Seguradora, desde que feitas no prazo de 15 (qu inze) dias do recebimento da proposta, não são 
aceitas ou  atendidas pelo Segurado. 

 
3. Âm bi t o Geográf i co. É o termo que determina o local do terr itór io brasileiro para a abrangência da 

cobertu ra da apólice. 
 
4. Apól i ce. É o instrumento do contrato de seguro emit ido pela Seguradora, confirmando a aceitação do 

seguro e contendo as suas condições gerais, especiais e par t icu lares como par te in tegrante do contrato 
de seguro. 

 
5. Apól i ce à Base de Ocor rênci a. É o contrato que define como objeto do seguro, o pagamento e/ ou  o 

reembolso das quant ias, respect ivamente devidas ou pagas a terceiros, pelo Segurado, a t ítu lo de 
reparação de danos, est ipu ladas por  tr ibunal civil ou  por  acordo aprovado pela Seguradora, desde que: 

 
a) os danos tenham ocorr ido durante o per íodo de vigência da apólice; e 
b) o Segurado pleiteie a garant ia durante a vigência da apólice, ou  nos prazos prescr icionais em 

vigor . 
 
6. Apól i ce à Base de Reclam ações com  Not i f i cação (“claims made basis”). É o contrato que define como 

objeto do seguro o pagamento e/ ou  reembolso das quant ias, respect ivamente devidas ou pagas a 
terceiros, pelo Segurado, a t ítu lo de reparação de danos, est ipu ladas por  tr ibunal civil ou  por  acordo 
aprovado pela Seguradora, desde que: 

 
a) os danos tenham ocorr ido durante o per íodo de vigência da apólice ou  durante o per íodo de 

retroat ividade (vide “Data Retroat iva de Cobertu ra” e “Per íodo Retroat ivo de Cobertu ra” nesta 
cláusu la); e 

b) o terceiro apresente a reclamação ao Segurado: 
b.1) durante a vigência da apólice; ou  
b.2) durante o prazo complementar , quando aplicável; ou  
b.3)  du rante o prazo suplementar , quando aplicável. 

 
7. At o Causador  do Dano. É uma ação ou  omissão do Segurado, através de seus sócios, admin istradores, 

empregados e/ ou  prepostos, venha a acarretar  um dano, presente ou  fu tu ro, ao terceiro. Se o dano for 
decorrente de vár ios atos, será considerado, para fins de defin ição de direitos à indenização, a data do 
pr imeiro ato causador do dano. O ato pode ser  causado por  médico, odontólogo, enfermeiro, técn ico em 
enfermagem ou  qualquer  ou tro empregado e/ ou preposto, desde que esteja diretamente relacionado 
com a prestação do serviço na área da saúde. 

 
8. At o I l íci t o Culposo. É a ação ou  omissão involuntár ia, que viole o direito e cause dano a uma pessoa, 

ainda que, exclusivamente moral, decorrente de negligência, imperícia ou imprudência do au tor  da 
ação. 

 
9. Avi so, Com un i cação ou Not i f i cação de Sin i st ro. É a obr igação imposta ao Segurado, visando 

acau telar  seus in teresses, de comunicar  a ocorrência do sin istro à Seguradora (Aviso ou  Comunicação), 
ou  de not ificar  um incidente com for te probabilidade de resu ltar  em ação (Not ificação). 

 
10. Benef i ci ár i o. É a pessoa física a quem se dest ina à indenização em caso de sin istro. 
 
11. Boa Fé. É a obr igação de agir  dentro da lei e da veracidade. O contrato de seguro é de estr ita boa fé. 
 
12. Bolet im  de Ocor rênci a Pol i ci al . É o termo u t i lizado para designar  documento oficial emit ido por  

au tor idade policial, descrevendo e confirmando a ocorrência de um acidente ou  fato danoso, que se 
torna indispensável no encaminhamento de determinadas reclamações de sin istros. 

 
13. Caducidade. É o perecimento de um direito pelo seu  não exercício em um cer to in tervalo de tempo 

marcado pela lei ou  pela vontade das par tes. 
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14. Cancelam ent o do Seguro. É a rescisão antecipada do contrato de seguro, por  acordo, inadimplência ou 
pagamento de indenizações em que o limite máximo indenizável da apólice seja totalmente u t ilizado. 

 
15. Cober t ura. É a responsabilidade assumida pela Seguradora, quanto: às garant ias, limite máximo 

indenizável, r iscos assumidos, vigência e âmbito terr itor ial. 
 
16. Condi ções Cont rat uai s. São as condições gerais, especiais e par t icu lares de um mesmo plano de 

seguro, submetidas à Super in tendência de Seguros Pr ivados – SUSEP, previamente à sua 
comercialização. 

 
17. Condi ções Gerai s. É o conjunto de cláusu las, comuns a todas as modalidades e/ ou  cobertu ras de um 

plano de seguro, que estabelecem as obr igações e os direitos das par tes contratantes. 
 
18. Condi ções Especiai s. É o conjunto das disposições específicas relat ivas a cada modalidade e/ ou 

cobertu ra de um plano de seguro, que, eventualmente, alteram as condições gerais. 
 
19. Con t rat o de Seguro. É o conjunto formado pela proposta, apólice e condições contratuais, inclusive 

eventual endosso. 
 
20. Cor ret or . É a pessoa física ou  ju r ídica legalmente au tor izada a angar iar  e a in termediar  contratos de 

seguro entre a Seguradora e o Segurado. 
 
21. Culpa Grave. É o termo u t il izado para expressar  a forma de cu lpa que mais se aproxima do dolo, 

motivada por  negligência ou  imprudência grosseira, sendo que, apesar  de a ação resu ltar  em 
conseqüências sér ias ou  mesmo trágicas, não houve, de par te do agente causador, a in tenção de obter  o 
resu ltado, embora t ivesse assumido a possibilidade da ocorrência do r isco. 

 
22. Dano. É a lesão do direito sofr ida por um terceiro, que decorra de ação e/ ou omissão do Segurado, 

desde que diretamente relacionada à at ividade prevista no contrato de seguro. 
 
23. Danos Corporai s. São os danos e suas conseqüências diretas, causadas ao corpo humano. 
 
24. Danos Mat er i ai s. São os danos que afetam e repercu tem no patr imônio de terceiros. 
 
25. Danos Morai s. São os danos que afetam a personalidade moral de uma pessoa, causando ofensa à 

honra, imagem, in t imidade e à vida pr ivada. 
 
26. Dat a de Ex igi bi l i dade. É a data a par t ir  da qual incide atualização dos valores a serem pagos pela 

Seguradora ou  recebidos do Segurado. 
 
27. Dat a Ret roat i va de Cober t ura (DRC). É a data igual ou  anter ior  ao in ício da vigência da pr imeira de 

uma sér ie sucessiva e in in terrupta de apólices à base de reclamações, a par t ir  da qual, e até o término 
de vigência da ú lt ima apólice, encontra-se coberto o fato gerador , desde que reclamado durante o 
per íodo de vigência da apólice, do prazo complementar  e, quando contratado, do prazo suplementar . 

 
28. Dolo. É a ação ou  omissão voluntár ia, prat icada com a in tenção de produzir  o dano. 
 
29. Em olum ent os. É o conjunto de despesas adicionais que a Seguradora cobra do Segurado relat ivo aos 

encargos a que está su jeito o seguro. 
 
30. Endosso. É o documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer  alteração na apólice sem, contudo 

alterar  a cober tu ra básica nela cont ida. 
 
31. Even t o. É o ato causador do dano que possa resu ltar  em uma ou  mais reclamações. 
 
32. Ex t i nção do Cont rat o de Seguro. O contrato de seguro ext ingue-se na data do vencimento fixado na 

apólice ou  em eventual endosso de prorrogação, ou , ainda, quando é paga uma ou  mais indenizações 
que venham a u t ilizar  in tegralmente o limite máximo de garant ia da apólice (LMG). 

 
33. Foro. Refere-se à localização do Órgão do Poder Judiciár io a ser  acionado em caso de lit ígios or iundos 

deste contrato. 
 
34. Franquia. É a par t icipação do Segurado nos preju ízos em cada evento coberto. Não é aplicada a este 

seguro, que u t il iza forma similar  de par t icipação do Segurado (vide Part icipação Obr igatór ia do 
Segurado – POS). 

 
35. Garan t ia. É a natu reza da obr igação assumida pela Seguradora. 
 
36. Inci den t e. É o fato ou  circunstância relevante que possa acarretar  reclamação fu tu ra, por  par te de 

terceiros, podendo caracter izar  uma not ificação do Segurado à Seguradora. 
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37. Inden i zação. É o valor  determinado referente ao preju ízo causado pelos sócios, admin istradores, 
empregados e/ ou  prepostos do Segurado, devido ao terceiro prejudicado, em decorrência de um evento 
coberto e até o limite máximo indenizável previsto na apólice. 

 
38. Índi ce de At ual i zação de Valores. É o índice econômico adotado pela Seguradora para atualização dos 

valores. Para este contrato de seguro o índice adotado é o IPCA/ IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo do Inst itu to Brasileira de Geografia e Estatíst ica); em caso de ext inção, será adotado o índice que 
o suceder. 

 
39. IOF. É a sigla do Imposto sobre Operações Financeiras. 
 
40. J uro de Mora. É o encargo financeiro decorrente por  atraso no pagamento ou  recebimento de algum 

valor , após a aplicação do índice de atualização de valores. 
 
41. Lim i t e Agregado (LA). É o valor  total máximo indenizável por cober tu ra no contrato de seguro, 

considerada a soma de todas as indenizações e demais gastos ou  despesas relacionadas aos sin istros 
ocorr idos, sendo previamente fixado e est ipu lado como o produ to do limite máximo de indenização por 
um fator  super ior  ou  igual a um. 

 
42. Lim i t e Máxim o de Garant i a da Apól i ce (LMG). É o limite máximo de responsabilidade da Seguradora, 

de est ipu lação opcional, aplicado quando uma reclamação, ou  sér ie de reclamações decorrentes do 
mesmo fato gerador , é garant ida por  mais de uma das cobertu ras contratadas. O LMG da apólice é 
fixado com valor  menor ou  igual à soma dos limites máximos de indenizações estabelecidos 
individualmente para cada cobertu ra contratada. Na hipótese de a soma das indenizações, decorrentes 
do mesmo fato gerador , at ingir  o LMG, a apólice será cancelada. 

 
43. Lim i t e Máxim o Inden i zável  (LMI ). É o limite máximo de responsabilidade da Seguradora, por  

cober tu ra, relat ivo a reclamação ou sér ie de reclamações decorrentes do mesmo fato gerador . Os limites 
máximos de indenização estabelecidos para cobertu ras dist in tas são independentes, não se somando 
nem se comunicando. 

 
44. Li qu i dação de Sin i st ro. É o ato final do processo de regu lação do sin istro que consiste no pagamento 

ou  não de indenização, ao Segurado. 
 
45. Local  do Ri sco. É o endereço do Segurado onde se realizam as at ividades profissionais alvo deste 

seguro. 
 
46. Má Fé. É a ação ou  omissão in tencional de fer ir  a lei ou  o contrato de seguro. 
 
47. Not i f i cação. É o ato por  meio do qual o Segurado comunica à Seguradora, por  escr ito, du rante a 

vigência da apólice, fatos ou  circunstâncias que possam dar or igem a reclamações fu tu ras amparadas 
pelo Seguro, potencialmente danosos, ocorr idos entre a data limite de retroat ividade (data retroat iva de 
eventos) inclusive, e o término de vigência da apólice. 

 
48. Pacien t e. É a pessoa que requer ou  u t il iza os serviços do Segurado. Todo paciente é um t ercei ro. 
 
49. Par t i cipação Obr igat ór i a do Segurado (POS). É a par t icipação nos preju ízos indenizáveis em cada 

evento coberto. O seu  valor  é estabelecido na apólice e corresponde à parcela do r isco de 
responsabilidade do Segurado. É similar  à fr anquia, que, contudo, não é aplicada neste seguro. 

 
50. Per íodo Ret roat i vo de Cober t ura. É o per íodo delimitado entre o in ício de vigência da apólice e uma 

data anter ior  a esta vigência e constante na apólice como data retroat iva de cobertu ra. 
 
51. Prazo Com plem ent ar . É o prazo adicional para apresentação, pelo Segurado, de reclamações de 

terceiros, a ele concedido, obr igator iamente, pela Seguradora, sem cobrança de qualquer prêmio 
adicional, a par t ir  do término de vigência da apólice ou  da data de seu  cancelamento. 

 
52. Prazo Cur t o. É a metodologia de cálcu lo baseado em tabela específica, aplicado ao per íodo de tempo 

decorr ido e a decorrer , em relação ao per íodo de vigência da apólice. 
 
53. Prazo Suplem ent ar . É o prazo adicional para a apresentação de reclamações ao Segurado, por  par te de 

terceiros, oferecido, obr igator iamente, pela Seguradora, mediante a cobrança de prêmio adicional, tendo 
in ício na data do término do prazo complementar . Esta possibilidade deve ser  invocada pelo Segurado, 
de acordo com procedimentos estabelecidos na Cláusu la “PRAZO SUPLEMENTAR” destas condições 
gerais. 

 
54. Preju ízo. É o resu ltado do dano que afete uma pessoa, tomadora dos serviços da área de saúde do 

Segurado. 
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55. Prêm io. É a soma em dinheiro paga pelo Segurado à Seguradora para que esta assuma as garant ias 
pactuadas. 

 
56. Prêm io Adi cional . É o prêmio suplementar , cobrado em cer tos e determinados casos. 
 
57. Prêm io Fracionado. É o prêmio anual, dividido em parcelas para efeito de pagamento. 
 
58. Prescr i ção. É o meio pelo qual, de acordo com o transcurso do tempo, se ext inguem obr igações, com 

base no Código Civil e no Código de Defesa do Consumidor . 
 
59. Prest ação de Serviços na Área da Saúde. É todo o t rabalho e serviço voltado ao atendimento físico e 

psíqu ico da pessoa humana, tais como tratamento, consu ltas, exames, diagnóst icos, ciru rgias, etc., na 
área da saúde. 

 
60. Pr im ei ro Ri sco Absolut o. É aquele em que, observada a par t icipação obr igatór ia, a Seguradora 

responde pelos preju ízos, in tegralmente, até o montante do limite máximo de indenização por  cober tu ra 
contratada, não se aplicando, em qualquer  h ipótese, rateio. 

 
61. “ Pro Rat a Tem por i s” . É a metodologia de cálcu lo da proporcionalidade referente ao per íodo de tempo 

decorr ido e a decorrer  em relação ao per íodo de vigência da apólice. 
 
62. Probabi l i dade. É a ocorrência incer ta de uma determinada reclamação fu tu ra. 
 
63. Proponent e. É a Pessoa Jur ídica que propõe a contratação do seguro em seu  nome, através do 

preenchimento de proposta de seguro. Ao ser emit ida a apólice, o proponente passa a ser  denominado 
Segurado. 

 
64. Propost a. É o documento que formaliza o in teresse do proponente em contratar  o seguro, podendo 

conter  quest ionár io e/ ou  ficha de in formações detalhada, que devem ser preenchidos pelo proponente 
do seguro e que servirão de base para a avaliação do r isco pela Seguradora. Uma vez emit ida a apólice, 
a proposta passa a fazer  par te do contrato do seguro. 

 
65. Regulação de Sin i st ro. É todo o procedimento técn ico-admin istrat ivo promovido pela Seguradora que 

se in icia com o aviso de sinistro e que tem o objet ivo constatar  o evento reclamado, apurar  a cober tu ra 
em relação à apólice contratada e avaliar  a extensão do preju ízo decorrente. Antecede ao procedimento 
denominado liqu idação do sin istro. 

 
66. Rein t egração do Lim i t e Máxim o Inden i zável . É a recomposição do limite máximo indenizável (LMI) 

em caso de sin istro que u t ilize par te deste limite. Para fim destas condições, é vedada a rein tegração, 
devido à existência de limite agregado. 

 
67. Renovação. É a ofer ta da Seguradora ao Segurado, ao término da vigência de uma apólice, 

possibilitando a cont inu idade da cobertu ra dos r iscos. O conjunto de normas e procedimentos a serem 
cumpr idos, para que se efet ive tal cont inu idade, é denominada renovação do contrato. 

 
68. Responsabi l i dade Ci v i l . É a obr igação do Segurado em indenizar  os danos que venha a causar  a 

terceiros, por  sua cu lpa (imperícia, imprudência ou negligência), consubstanciada em decisão judicial 
defin it iva, ou  acordo firmado entre Segurado e os terceiros envolvidos, mediante expressa e prévia 
au tor ização da Seguradora. 

 
69. Resseguro. É a parcela do r isco que a Seguradora repassa ao resSegurador, que é o IRB Brasil Re S/ A. 
 
70. Ri sco. É o evento incer to cu ja ocorrência independe da vontade das par tes e previsto no contrato de 

seguro. 
 
71. Segurado. É a pessoa jur ídica com in teresse legít imo e local especificado na apólice, legalmente 

habilitada pelos órgãos oficiais para a promoção, proteção, recuperação e assistência à saúde, e com 
t ipos de especialidades defin idas na apólice. 

 
72. Seguradora. É a COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, Empresa au tor izada pela Super in tendência 

de Seguros Pr ivados – SUSEP, a funcionar no Brasil, que, recebendo o prêmio, assume o r isco e garante 
a indenização em caso de ocorrência de sin istro amparado pelo contrato de seguro. Também é 
denominada sociedade Seguradora. 

 
73. Si n i st ro. É o evento ou  incidente de natu reza involuntár ia e imprevista, que resu lta em preju ízo a 

terceiros. 
 
74. Tabela de Prazo Cur t o. São níveis percentuais estabelecidos neste seguro, para efeito de devolução de 

prêmios em caso de cancelamento dos r iscos por  in iciat iva do Segurado, devolução de prêmio ou  
redução do prazo de vigência em caso de inadimplência, ou , ainda, para cobertu ra por  prazo cur to, 
assim entendido a vigência por  prazo in fer ior  a 1 (um) ano. 
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75. Taxa. É o percentual aplicado sobre o limite máximo indenizável para afer ir  o Prêmio a ser  pago pelo 
Segurado à Seguradora. 

 
76. Tercei ro. É a pessoa física, na qualidade de paciente, tomadora dos serviços prestados pelo Segurado, 

no exercício da sua at ividade prevista na apólice. Para efeito deste seguro, não são considerados 
terceiros os parentes dos sócios, sócios e admin istradores do Segurado, conforme defin ições do Código 
Civi l. 

 
77. Vi gência. É o per íodo compreendido entre a hora e a data do in ício da cobertu ra e hora e data do seu 

término, estando prevista na apólice. 
 
 
CLÁUSULA 2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. O Seguro EXCELSIOR – CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS (RCP) é um seguro de Responsabilidade Civil  

Profissional, com cobertu ra específica para profissionais de cl ín i cas e consul t ór i os. Suas condições 
têm os valores expressos em reais e são regidas pelas disposições segu intes. 

 
2. A aceitação do seguro estará su jeita a análise do r isco. 
 
3. O registro deste Produ to na SUSEP não implica, por  par te da Au tarqu ia, incent ivo ou  recomendação à 

sua comercialização. 
 
4. O Segurado poderá consu ltar  a situação cadastral do seu  Corretor  de Seguros, no “site” 

www.susep.gov.br  por  meio do número do seu  registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou  CPF. 
 
 
CLÁUSULA 3 – APRESENTAÇÃO 
 
1. Estas são as condições contratuais do Seguro de RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL – 

CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS, que estabelecem as formas de funcionamento das cobertu ras 
contratadas. 

 
2. Para os devidos fins e efeitos, são considerados, em cada caso, somente as condições correspondentes 

às cobertu ras aqu i previstas, discr iminadas e contratadas, desprezando-se quaisquer ou tras. 
 
3. Para casos não previstos nessas condições contratuais, serão aplicadas as leis que regu lamentam os 

seguros no Brasil. 
 
4. Mediante a contratação deste seguro, o Segurado aceita as cláusu las que se encontram no texto destas 

condições contratuais. 
 
5. O Segurado, ao assinar  a proposta de seguro, declara o recebimento destas condições contratuais. 
 
 
CLÁUSULA 4 – OBJ ETIVO DO SEGURO 
 
1. Este seguro tem por  objet ivo garant ir  ao Segurado, até o limite máximo de garant ia da apólice (LMG), 

observado o limite máximo indenizável por  sin istro (LMI), a indenização das reparações pecuniár ias, 
pelas quais, o mesmo vier  a ser  responsável, judicialmente, junto a terceiros, em vir tude de ações ou  
omissões provocadas por  seus sócios, admin istradores, empregados e prepostos, decorrentes, ún ica e 
exclusivamente, da prestação de serviços na área da saúde, com base no contrato de seguro, assim 
como, independentemente de condenação, o pagamento de honorár ios advocatícios, custas judiciais 
e/ ou  fiança que o Segurado est iver  obr igado a const itu ir , sendo que os advogados deverão ser 
escolh idos de comum acordo com a Seguradora. 

 
2. São par tes contratantes deste seguro, de um lado, a Clín ica ou  Consu ltór io prestador  de serviços na 

área da saúde, denominado SEGURADO, e de ou tro lado, a Cia. Excelsior  de Seguros, denominada 
SEGURADORA. 

 
 
CLÁUSULA 5 – ÂMBITO GEOGRÁFICO DA COBERTURA 
 
Esta apólice responderá, un icamente, por  sin istro ocorr ido e reclamado sob a responsabilidade do Segurado, 
desde que este ocorra em qualquer  local  do t er r i t ór io brasi lei r o, den t ro das dependências do Segurado, 
conforme endereços indicados na apólice. 
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CLÁUSULA 6 – FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 
Este seguro está sendo contratado na form a de pr im ei ro r i sco absolut o. 
 
 
CLÁUSULA 7 – BASE DE CONTRATAÇÃO 
 
1. A cobertu ra deste seguro está sendo contratada à base de RECLAMAÇÃO COM NOTIFICAÇÃO, 

conforme a defin ição cont ida no item “Apól i ce à Base de Reclam ações com  Not i f i cação” da Cláusu la 
“DEFINIÇÕES” destas condições contratuais. 

 
1.1. RECLAMAÇÕES or i undas de fat os não not i f i cados: A Seguradora som ent e poderá acat ar  

reclam ação quando se ver i f i carem  as si t uações seguin t es: 
 

a) os danos causados a t er cei ros sejam  decor rent es de ações ou om issões de sóci os, 
adm in i st radores, em pregados e/ ou prepost os do Segurado, e com et i dos (ocor r i dos) no local  
do r i sco m encionado na apól i ce, no exercíci o de suas at i v i dades de prest ação dos serviços 
na área da saúde, duran t e o per íodo de vi gência da apól i ce ou per íodo ret roat i vo de 
cober t ura, quando houver ; 

b) as reclam ações por  t ai s danos sejam  apresent adas ao Segurado pelos t er cei ros reclam ant es 
durant e a v igência da apól i ce ou dos prazos com plem ent ar  e suplem ent ar  (est e, quando 
con t rat ado), con form e di sposições nest as condições gerai s. 

 
1.1.1 A data do sin istro neste caso será a do recebimento da reclamação. 
 
1.2. NOTIFICAÇÕES: Diante de um fato relevante que possa dar  or igem a reclamações fu tu ras amparadas 

pelo seguro, e para salvaguarda dos seus direitos, o Segurado deverá NOTIFICAR a Seguradora. 
 
1.2.1 A not i f i cação da Seguradora deverá dar -se duran t e a v i gência da apól i ce e t ão logo o Segurado 

t om e conhecim ent o do fat o ou ci rcunst ânci a relevan t e que possa acar ret ar  r eclam ação fut ura, 
por  t er cei ros. 

 
1.2.2 A not ificação deverá conter , de forma mais completa possível, os dados e par t icu lar idades do evento, 

tais como: 
 

a) lugar , data, horár io e descr ição sumár ia do ocorr ido; 
b) se possível, nome, domicílio, estado civil, profissão ou  ocupação do terceiro prejudicado ou 

falecido, se for  o caso, bem como nome e domicílio de eventuais testemunhas; e 
c) natu reza dos danos e de suas possíveis conseqüências. 

 
1.2.3 No caso de reclam ação ext rajudici al  apresen t ada con t ra as pessoas f ísi cas do sóci o, 

adm in i st rador , em pregado e/ ou prepost o, por  at o prat i cado dent ro do est abelecim ent o do 
Segurado, e sob sua responsabi l i dade, est e deverá not i f i car  o fat o à Seguradora, para 
salvaguardar  seus di rei t os. 

 
1.2.4 Será considerada como data do sin istro, a do recebimento formal da not ificação. 
 
 
CLÁUSULA 8 – LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL (LMI ) 
 
1. O limite máximo indenizável por  cober tu ra contratada, indicado na apólice, representa o valor  máximo 

de responsabilidade da Seguradora por  evento, respeitado o limite máximo de garant ia da apólice e o 
limite agregado disponível. 

 
1.1. Todos os preju ízos e despesas decorrentes de um mesmo evento serão considerados como um único 

sin istro, qualquer  que seja o número de reclamantes envolvidos. 
 
2. O valor  do limite máximo indenizável é de livre escolha do Segurado, respeitado o plano de 

comercialização da Seguradora vigente na data da contratação. 
 
3. Em caso de aumento do limite máximo indenizável (LMI) da apólice, durante sua vigência, ou  por 

ocasião de sua renovação, o novo valor  apenas será aplicado para as reclamações relat ivas a danos 
(ações ou  omissões) que venham a ocorrer  a par t ir  da data de sua implementação, prevalecendo o limite 
anter ior  para as reclamações relat ivas aos danos ocorr idos anter iormente àquela data e a par t ir  da data 
limite de retroat ividade. 

 
4. Em caso de alteração do limite máximo indenizável durante a vigência da apólice, a pedido do Segurado 

ou  seu  Corretor , o prêmio a ser  cobrado ou  devolvido será calcu lado com base na tabela de prazo cur to. 
Se a in iciat iva for  da Seguradora, o cálcu lo será na forma “pro rata tempor is”. 
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5. É vedada a rein tegração do limite máximo indenizável. 
 
 
CLÁUSULA 9 – LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA DA APÓLICE (LMG) 
 
1. Além do limite máximo indenizável (LMI) este seguro está su jeito ao limite máximo de garant ia da 

apólice (LMG) a que se referem estas condições; este limite constará da apólice e representa o r isco 
máximo que a Seguradora assume pelo conjunto de cobertu ras que possam ser afetadas pelo mesmo 
sin istro, respeitados os limites máximos indenizáveis (LMIs) e o limite agregado (LA). 

 
2. Por  se tratar  de plano com cobertu ra ún ica, conforme a cláusu la “COBERTURA” destas condições, o 

LMG é igual ao LMI. 
 
 
CLÁUSULA 10 – LIMITE AGREGADO (LA). 
 
1. O limite agregado indicado na apólice, representa o valor  máximo de indenizações permit idas por  este 

contrato, para o con jun t o de reclam ações, de um  ou m ai s event os, considerada a soma de todas as 
indenizações e demais gastos e/ ou  despesas relacionadas aos sin istros ocorr idos durante a vigência da 
apólice ou  o per íodo retroat ivo de cobertu ra, quando houver . 

 
1.1. Ocor rerá o cancelam ent o aut om át i co do con t rat o de seguro, quando a som a das i nden i zações e 

dem ai s gast os e/ ou despesas am paradas pelo seguro at i ngi r  o l im i t e agregado. 
 
2. Não obstante a fixação de limite agregado super ior  ao limite máximo indenizável, o valor  máximo de 

indenização por sin istro, assim entendido a reclamação ou  sér ie de reclamações resu ltantes de um 
mesmo evento, será limitado ao limite máximo indenizável da apólice. 

 
3. O Limite Agregado escolh ido pelo Segurado será indicado na apólice. 
 
4. É vedada a rein tegração do limite agregado.  
 
 
CLÁUSULA 11 – COBERTURAS 
 
1. Este seguro é contratado na forma de COBERTURA ÚNICA, abrangendo os r iscos de danos corporai s, 

danos m at er i ai s e/ ou  danos m orai s, quando ocor r i dos no local  do r i sco m encionado na apól i ce: 
 

a) decorrentes de ações ou  omissões diretamente relacionadas à prestação de serviços na área da 
saúde, cometidos pelos sócios, admin istradores, empregados e/ ou  prepostos, que resu ltem em 
sentença judicial t ransitada em ju lgado ou  em acordo au tor izado expressamente pela 
Seguradora; e 

b) observadas as condições deste contrato, quando reclam ados nas esferas cível  ou  cr im inal , ou , 
ainda, quando not ificados.  

 
1.1. A omissão garant ida por  este contrato refere-se à falta de atendimento do profissional em situações de 

emergência, caracter izada quando houver  necessidade da in tervenção imediata e inadiável do 
profissional, para evitar  dano ao paciente, e em todas as ou tras situações também previstas no código 
de ét ica do profissional. 

 
2. Estão cobertas, dentro do limite máximo indenizável previsto na apólice, as despesas abaixo, quando 

decorrentes dos r iscos acima: 
 

a) i nden i zações pela qual o Segurado vier  a ser civilmente condenado, em sentença judicial 
t ransitada em ju lgado, ou  em acordo au tor izado de modo expresso pela Seguradora, pelos danos 
corporais, mater iais e/ ou  morais causados a terceiros; 

b) cust as judici ai s relat ivas a ações cíveis, das quais advenha responsabilidade amparada por  este 
contrato de seguro; 

c) honorár ios advocat ícios, relat ivos aos advogados de defesa do Segurado nas esferas cível ou  
cr iminal. 

 
3. São condições necessár ias para o Segurado pleitear  a cober tu ra, sem preju ízo das demais disposições 

da apólice: 
 
3.1. Que o terceiro apresente a reclamação ao Segurado: 
 

a) durante o per íodo de vigência da apólice; 
b) durante o prazo complementar , quando cabível; ou  
c) durante o prazo suplementar , quando cabível; 
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3.2. Que as reclamações estejam vincu ladas a danos ocorr idos durante a vigência da apólice, ou  durante o 
per íodo retroat ivo de cobertu ra.  

 
 
CLÁUSULA 12 – RISCOS EXCLUÍDOS 
 
Est a apól i ce não responderá por  reclam ações decor ren t e, di r et a ou i ndi ret am ent e, de: 
 

a) quai squer  danos causados a t ercei ros por  qualquer  prest ação de servi ços e/ ou t rat am ent o 
não i n form ados à Seguradora; 

b) r eclam ações decor ren t es de at os prat i cados por  pessoas que não const em  da relação do 
quadro de funcionár i os e/ ou prepost os do Segurado; 

c) r eclam ações decor ren t es de at os prat i cados que não t enham  relação di ret a com  a prest ação 
de servi ços à saúde dos t er cei ros; 

d) r eclam ações decor rent es da responsabi l i dade com o sóci os e adm in i st radores do seguro, 
f i cando en t endido, cont udo, que est es t erão di rei t o à cober t ura apenas com  relação aos 
at os por  est es prat i cados na condi ção de prof i ssi onai s da área de saúde; 

e) danos produzidos por  raios X ou radi ações der i vadas do uso ou ex i st ência de aparelhos e 
m at er i ai s, quando quai squer  deles não forem  os conhecidos e acei t os pela ciênci a m édi ca e 
aut or i dade com pet ent e; 

f) danos or igi nados da i n fecção ou con t am inação com  o vírus t i po HIV, HTLV I I I , LAV, CJ D, 
Hepat i t e ou quai squer  de seus der i vados ou var iedades m ut ant es, ou, ai nda, que de algum a 
m anei ra est i verem  relacionados com  a Síndrom e de Im unodefi ciência Adqui r i da (AIDS), 
quando decor rent es da ut i l i zação de hem oder i vados; 

g) danos der i vados de qualquer  t r at am ent o cu jo objet i vo seja o im pedim ent o da gravi dez ou a 
procr i ação, salvo nos casos em  que o m ét odo est i ver  legal  e ci en t i f i cam ent e acei t o; 

h) danos pelo não cum pr im ent o da obr igação do si gi lo prof i ssi onal  por  par t e do Segurado, 
salvo quando houver  dever  legal  de denunciar  a ex ist ência de um  cr im e ou del i t o, ou ai nda, 
por  deci são judi cial  t r ansi t ada em  ju lgado, seja obr igado a quebrar  seu si gi lo; 

i) at os m édicos ou i n t ervenções ci r úrgicas proi bi das por  lei s específ i cas ou norm as t écn i cas 
ou adm in i st rat i vas; 

j) r esponsabi l i dade decor ren t e do não cum pr im ent o de qualquer  cont rat o, verbal  ou escr i t o, 
propaganda, sugest ão, prom essa de êx i t o nos procedim ent os m édi cos e/ ou odont ológi cos 
em  que se garan t a o resul t ado de qualquer  t i po de at o m édico, ci rúrgi co ou não, no caso 
em  que a reclam ação est eja baseada exclusi vam ent e, no não cum pr im ent o dessa prom essa; 

k ) i n t er venções ci r úrgicas que sejam  real i zadas com  o objet i vo de efet uar  m odi f i cações e/ ou 
m udanças de sexo e/ ou suas caract er íst i cas di st in t as, excet o quando o sexo do pacien t e 
t i ver  si do det erm inado i ncor ret am ent e no m om ent o do nascim ent o, por  um a en ferm idade 
genét i ca, ou por  um  defei t o anat ôm ico, e ex i st a aut or i zação judi ci al  prévi a para sua 
real i zação; 

l) en ferm idades genét i cas no caso em  que se det erm ine que elas t enham  si do causadas por  
um a m an ipu lação genét i ca por  par t e do Segurado ou de seus prepost os; 

m) dolo ou cu lpa grave equiparável  ao dolo, quando prat i cado por  sóci os cont roladores, 
di r i gent es, adm in i st radores legai s, benef i ci ár i os e respect i vos represent ant es; 

n) at os prat i cados e fat os ocor r i dos que sejam  am parados por  apól i ces con t rat adas em  out ras 
Seguradoras com  i n ício de v i gência ant er i or  ao da presen t e, desde que a EXCELSIOR 
SEGUROS não t enha si do i n form ada, an t er i orm ent e, pelo Segurado, da ex i st ênci a de out ro 
seguro; 

o) t r ansm ut ações nucleares quando não der i varem  do uso t erapêut i co da energia nuclear ; 
p) danos produzidos com o conseqüência de fat os de guer ra ci v i l , i n t ernacional , r ebel i ão, 

sedi ção, m ot im , guer r i lha, t er ror i sm o, greve, t um ul t o e/ ou alvoroço popular , e/ ou 
m alevolência popular  e/ ou m an i fest ação; 

q) danos produzidos pela ex i st ência e/ ou ut i l i zação de aparelhos, bem  com o i ndi cação e 
adm in i st ração de t r at am ent os ou m edi cam ent os não reconhecidos pela ci ênci a m édi ca 
e/ ou não aut or i zados pela aut or i dade com pet en t e; assim  com o a Responsabi l i dade Ci v i l  
dos fabr i can t es de m edi cam ent os recei t ados pelo Segurado, quando o dano se or i gi ne pelo 
produt o e não por  cu lpa, negl i gência ou im per íci a do Segurado; 

r ) danos or igi nados por  at o real i zado pelo Segurado, e/ ou pelo pessoal  prof i ssi onal , t écn i co, 
aux i l i ar  ou adm in i st rat i vo, na colet a, uso e adm in i st ração de Banco de Sangue, salvo se o 
ato t iver  sido efetuado no âmbito do Serviço de Hemoterapia e Imunohematologia e/ ou  Medicina 
de Transfusão do Segurado, sempre que estes se desenvolvam de acordo com as normas e 
padrões emanados das au tor idades competentes, Sociedade Brasileira de Hemoterapia e 
Imunohematologia, e sempre que as refer idas at ividades e/ ou  operações forem realizadas em 
benefício de um terceiro do Segurado, com prévio consent imento escr ito de sua par te. Por  Banco 
de Sangue, para os efeitos desta apólice, entende-se o local, dentro ou  fora do estabelecimento do 
Segurado, onde ocorra a decisão da conveniência terapêu t ica quanto à transfusão de sangue 
e/ ou  seus componentes, assim como sua coleta, estudo, armazenamento, processamento, 
distr ibu ição, bem como qualquer  ou tro uso do sangue e/ ou  produ tos der ivados do sangue, que 
tenha sido realizado pelo Segurado; 
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s) danos decor rent es de roubo, ex t ravio ou fur t o de bens de qualquer  espécie, per t encen t es a 
t ercei ros, ai nda que ocor r i dos no i n t er i or  de cl ín i cas ou consul t ór i os sob con t role e 
ut i l i zados pelo Segurado no exercício prof i ssi onal . 

t ) danos decor rent es de reclam ações referent es ao uso e conservação do im óvel  no qual  o 
Segurado exerce suas at i vi dades prof i ssi onai s; 

u ) r eclam ações fei t as por  t er cei ros e/ ou seus represen t an t es con t ra o Segurado, relacionado 
com  pedidos de reem bolso de honorár ios prof i ssi onai s já pagos, m esm o quando decor rent es 
de r i sco cober t o por  est a apól i ce; 

v) danos est ét i cos subjet i vos, ou sejam , aqueles que não se enquadrem  no concei t o de danos 
objet i vos abaixo: 
v.1) en t ende-se com o dano objet i vo, os casos cu jos resu l t ados sejam  bi zar ros, faci lm ent e 

not ados por  out ras pessoas, bem  com o, os envolvendo par t es do corpo hum ano quando 
um a est á di feren t e, em  t am anho ou form a, em  relação à out ra, o suf i ci ent e para ser  
not ada por  out ras pessoas. 

w) danos em ergen t es, i nclusi ve lucros cessant es, e out ros preju ízos i ndi ret os do Segurado, 
bem  com o danos a sua im agem  ou publ i ci dade, m esm o que resul t an t es de r i scos cober t os. 

 
 
CLÁUSULA 13 – ACEITAÇÃO DO RISCO 
 
1. A contratação deste seguro deverá ser feita por  meio de proposta que contenha os elementos essenciais 

à análise para aceitação ou  recusa dos r iscos propostos, bem como a in formação da existência de 
ou tros seguros cobr indo os mesmos in teresses contra os mesmos r iscos, assinada pelo proponente, seu 
representante ou  pelo Corretor  de Seguros desde que por  expressa solicitação de qualquer  um dos 
anter iores. 

 
2. A Seguradora terá o prazo de 15 (qu inze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados a par t ir  da 

data do seu  recebimento, seja para seguros novos ou  renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do r isco. 

 
2.1. A aceitação da proposta será au tomática caso a Seguradora não se manifeste no prazo máximo de 15 

(qu inze) dias, contados a par t ir  do seu  recebimento. 
 
3. A solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do r isco ou  da alteração proposta 

poderá ser  feita mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos 
elementos, para a avaliação da proposta ou  taxação do r isco. 

 
4. No caso de sol i ci t ação de docum ent os com plem ent ares para anál i se e acei t ação do r i sco ou de 

al t eração propost a, o prazo de 15 (qu i nze) dias f i cará suspenso, vol t ando a cor rer  a par t i r  da dat a 
em  que se der  a en t rega da docum ent ação. 

 
5. Caso a acei t ação do r i sco dependa de con t rat ação ou al t eração de cober t ura de resseguro 

facu l t at i vo, o prazo de 15 (qu i nze) dias acim a f i cará suspenso at é que o ResSegurador  se 
m an i fest e form alm ent e, devendo t al  suspensão ser  expressam ent e com un i cada ao Segurado e/ ou 
Cor ret or  e/ ou represen t an t es legai s do Segurado. 

 
6. No caso de não aceitação da proposta dentro do prazo previsto, a Seguradora formalizará a 

comunicação, just ificando-a. 
 
6.1. Neste caso, a garant ia prevalecerá por  mais 2 (dois) dias ú teis, contados a part ir  da data em que o 

proponente, seu  representante legal ou  o Corretor  de seguros t iver  conhecimento formal da recusa, 
ficando garant ido à Seguradora o direito de cobrança do prêmio na forma “pro rata tempor is”, referente 
ao per íodo em que prevaleceu  a cobertu ra. 

 
6.2. Caso ocorra algum sin istro cober to durante o prazo supra est ipu lado, estando o r isco proposto dentro 

das condições normais de aceitação da Seguradora, a indenização será paga deduzindo-se dela o total 
do prêmio do seguro devido por  um ano de vigência da apólice. 

 
7. O sim ples recebim ent o do valor  parcial  ou t ot al  do prêm io não im pl i ca em  acei t ação do seguro. 

Caso a propost a seja recusada pela Seguradora, est a devolverá ao Segurado o prêm io 
even t ualm ent e recebido. 

 
7.1. Se a rest itu ição for  feita poster iormente à data de formalização da recusa, o valor  rest itu ído estará 

su jeito à atualização com base no IPCA/ IBGE (ou  ou tro índice que o venha a suceder), calcu lado da 
data da formalização da recusa até a da rest itu ição efetuada. 

 
7.2. Se a rest itu ição for  feita após 10 (dez) dias da formalização da recusa, além da atualização acima, 

incidirão os ju ros de mora defin idos na cláusu la “JUROS DE MORA” destas condições. 
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8. A emissão da apólice, do cer t ificado ou  do endosso, será feita em até 15 (qu inze) dias a par t ir  da data da 
aceitação da proposta. 

 
9. O Segurado, ao aceitar  a apólice, concorda com o segu inte: 
 

a) todas as declarações e in formações cont idas na proposta, assim como quaisquer ou tras 
in formações relat ivas ao r isco, const ituem suas declarações verdadeiras, sendo, a cober tu ra 
desta apólice, concedida com base na presunção da veracidade de tais declarações; 

b) será nu la e sem  efei t o a concessão da cober t ura previ st a na apól i ce, em  caso de om issão de 
i n form ações ou falsi dade nas declarações cont i das na propost a e/ ou quai squer  out ras 
i n form ações relat i vas ao r i sco que possam  t er  i n f lu ído na acei t ação do r i sco cober t o por  
est a apól i ce e/ ou im pl i cado em  redução do prêm io do seguro. 

 
 
CLÁUSULA 14 – RENOVAÇÃO 
 
1. A renovação do seguro não será au tomática. O Segurado, seu  representante e/ ou  Corretor  deverá 

enviar  à Seguradora proposta para renovação, antes do final da vigência deste seguro, acompanhado de 
quest ionár io simplificado atualizado. 

 
2. A Seguradora poderá enviar  sugestão de proposta ao Segurado, seu  representante ou  Corretor , 

contendo as condições para a contratação de novo per íodo de cobertu ra. 
 
3. Após o protocolo da proposta de renovação, a Seguradora disporá dos mesmos prazos previstos na 

cláusu la “ACEITAÇÃO DO RISCO”, destas condições gerais, para aceitar  ou  não, a renovação das 
cobertu ras da apólice vincenda e emit ir  a respect iva apólice de renovação. 

 
4. Na h ipótese de não aceitação da renovação, a Seguradora fará os mesmos procedimentos de 

comunicação ao Segurado caso fosse um seguro novo, conforme previstos na cláusu la “ACEITAÇÃO DO 
RISCO”. 

 
5. Salvo o direito do Segurado ao per íodo retroat ivo de cobertu ra, o tratamento de uma apólice sendo 

renovada será o mesmo de um seguro novo, su jeito, por tanto, ao preenchimento de novo quest ionár io, 
nova proposta, etc.. 

 
6. Havendo renovações sucessivas e in in terruptas, nesta Seguradora, de apólices à base de reclamação, 

será mantido o per íodo retroat ivo de cobertu ra desde o da pr imeira apólice.  
 
 
CLÁUSULA 15 – TRANSFERÊNCIA DE APÓLICE 
 
1. Este plano de seguro NÃO prevê a contratação de período retroat ivo de cobertu ra para apólices novas 

anter iormente garant idas por  ou tra Seguradora, na mesma base (reclamações). 
 
2. Havendo renovação de apólice relat iva a este plano de seguro, em ou tra Seguradora, na mesma base, 

com per íodo retroat ivo de cobertu ra, este per íodo garant ido pela ou tra Seguradora prevalecerá sempre 
sobre o prazo complementar  e, quando contratado, o prazo suplementar , previstos nestas condições 
gerais. 

 
2.1. Em caso de reclamação de sin istro ocorr ida nos prazos complementar  ou  suplementar , esta Seguradora 

solicitará declaração do Segurado sobre a inexistência de apólice renovada em ou tra Seguradora, à base 
de reclamação, ou , em caso posit ivo, comprovantes de que o novo contrato não prevê data retroat iva de 
cobertu ra que prevaleça sobre os prazos complementar  ou  suplementar  desta apólice. 

 
 
CLÁUSULA 16 – CANCELAMENTO DO SEGURO 
 
1. Este contrato poderá ser  cancelado nos segu intes casos: 
 

a) a pedido do Segurado, h ipótese em que, havendo cobrança ou  devolução de prêmio, este será 
calcu lado considerando os per íodos do r isco decorr ido e a decorrer , com base na Tabela de Prazo 
Curto da cláusu la “PAGAMENTO DO PRÊMIO”, destas condições gerais; para prazo não previsto 
nesta tabela, deverá ser  u t il izado percentual correspondente ao prazo imediatamente in fer ior ; 

b) por  in iciat iva da Seguradora, desde que acordado com o Segurado, havendo cobrança ou 
devolução de prêmio com base em novo cálcu lo a ser  feito considerando os per íodos de r isco 
decorr ido e a decorrer , calcu lado pela forma “pro rata tempor is”; 

c) por  fal t a de pagam ent o do prêm io, con form e previ st o na cláusula “ PAGAMENTO DO 
PRÊMIO” ; 
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d) quando houver  ut i l i zação i n t egral  do l im i t e agregado previ st o na apól i ce, por  at os que o 
Segurado venha a ser  responsabi l i dade, assim  en t endido i nden i zações, acordos judi ci ai s ou 
ext rajudi ciai s, cust as judici ai s e honorár ios advocat íci os, sem  qualquer  di rei t o do Segurado 
a recuperação de prêm io relat i vo ao per íodo que rest ar ia. 

 
2. Além das h ipóteses acima, este seguro poderá ser  cancelado, total ou  parcialmente, em qualquer  tempo, 

por  acordo entre as par tes contratantes. 
 
3. Nos casos acima em que haja rest itu ição de prêmio, o prazo para rest itu ição pela Seguradora é de 30 

(tr in ta) dias. Após este prazo, o valor  a rest itu ir  fica su jeito aos ju ros de mora, além da atualização do 
seu  valor . 

 
 
CLÁUSULA 17 – CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
 
1. O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter  novo seguro sobre os mesmos bens e contra 

os mesmos r iscos deverá comunicar  sua in tenção, previamente, por  escr ito, a todas as sociedades 
Seguradoras envolvidas, sob pena de perda de direito. 

 
2. Os preju ízos totais, relat ivo a qualquer sin istro amparado por  cober tu ra de responsabilidade civil cu ja 

indenização esteja su jeita às disposições deste contrato, será const itu ído pela soma das segu intes 
parcelas: 

 
a) despesas, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ ou  após a ocorrência de danos 

a terceiros, com o objet ivo de reduzir  sua responsabilidade; 
b) valores das reparações estabelecidas em sentença judicial t ransitada em ju lgado e/ ou  por  acordo 

entre as par tes, nesta ú lt ima h ipótese com a anuência expressa das sociedades Seguradoras 
envolvidas. 

 
3. De maneira análoga, o preju ízo total relat ivo a qualquer  sin istro amparado pelas demais cober tu ras 

será const itu ído pela soma das segu intes parcelas: 
 

a) despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ ou  após a 
ocorrência do sin istro; 

b) valor  referente aos danos mater iais, comprovadamente, causados pelo Segurado e/ ou  por 
terceiros, na tentat iva de minorar  o dano ou  salvar  a coisa; 

c) danos sofr idos pelos bens Segurados. 
 
4. A indenização relat iva a qualquer  sin istro não poderá exceder, em h ipótese alguma, o valor  do preju ízo 

vincu lado à cobertu ra considerada. 
 
5. Na ocorrência de sin istro contemplado por  cober tu ras concorrentes, ou  seja, que garantam os mesmos 

in teresses contra os mesmos r iscos, em apólices dist in tas, a distr ibu ição de responsabilidade entre as 
Sociedades Seguradoras envolvidas deverá obedecer  às segu intes disposições: 

 
5.1. Inciso I – Será calcu lada a indenização individual de cada cobertu ra como se fosse o ún ico vigente, 

considerando-se, quando for  o caso, franqu ias, par t icipações obr igatór ias do Segurado, limite máximo 
de indenização da cobertu ra e cláusu las de rateio; 

 
5.2. Inciso II – Será calcu lada a “indenização individual ajustada” de cada cobertu ra, na forma abaixo 

indicada: 
 

a) se, para uma determinada apólice, for  ver ificado que a soma das indenizações correspondentes 
às diversas cobertu ras abrangidas pelo sin istro é maior  que seu  respect ivo limite máximo de 
garant ia, a indenização individual de cada cobertu ra será recalcu lada, determinando-se, assim, a 
respect iva indenização individual ajustada. Para efeito deste recálcu lo, as indenizações 
individuais ajustadas relat ivas às cobertu ras que não apresentem concorrência com ou tras 
apólices serão as maiores possíveis, observados os respect ivos preju ízos e limites máximos de 
indenização. O valor  restante do limite máximo de garant ia da apólice será distr ibu ído entre as 
cobertu ras concorrentes, observados os preju ízos e os limites máximos de indenização destas 
cobertu ras; 

b) caso contrár io, a “indenização individual ajustada” será a indenização individual, calcu lada de 
acordo com o inciso I desta cláusu la. 

 
5.3. Inciso III – Será defin ida a soma das indenizações individuais ajustadas das cobertu ras concorrentes de 

diferentes apólices, relat ivas aos preju ízos comuns, calcu ladas de acordo com o inciso II desta cláusu la. 
 
5.4. Inciso IV – Se a quant ia a que se refere o inciso III desta cláusu la for  igual ou  in fer ior  ao preju ízo 

vincu lado à cobertu ra concorrente, cada Sociedade Seguradora envolvida par t icipará com a respect iva 
indenização individual ajustada, assumindo o Segurado a responsabilidade pela diferença, se houver . 
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5.5. Inciso V – Se a quant ia estabelecida no inciso III for  maior  que o preju ízo vincu lado à cobertu ra 
concorrente, cada Seguradora envolvida par t icipará com percentual do preju ízo correspondente à razão 
entre a respect iva indenização individual ajustada e a quant ia estabelecida naquele inciso. 

 
5.6. A sub-rogação relat iva a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de par t icipação de cada 

Seguradora na indenização paga. 
 
5.7. Salvo disposição em contrár io, a Seguradora que t iver  par t icipado com a maior  par te da indenização 

ficará encarregada de negociar  os salvados e repassar  a quota-par te, relativa ao produ to desta 
negociação, às demais par t icipantes. 

 
 
CLÁUSULA 18 – VIGÊNCIA 
 
1. Este seguro vigorará por  um ano, desde que os prêmios tenham sido pagos nos prazos devidos. A 

apólice e eventuais endossos e/ ou  cer t ificados terão seu  in ício e término de vigência às 24:00 h (vin te e 
quatro horas) das datas para tal fim neles indicadas. 

 
1.1. Em  nenhum a h ipót ese poderá ser  cont rat ado apól i ce com  per íodo de vi gência i n fer ior , ou 

super ior , a 1  (um ) ano. 
 
2. Quando do prot ocolo da propost a, NÃO havendo pagam ent o de prêm io, o i n íci o da v i gência da 

cober t ura coi nci di r á com  a dat a da acei t ação da propost a ou com  dat a di st i n t a, quando 
expressam ent e acordado en t re as par t es, observados os prazos previstos na cláusu la “ACEITAÇÃO 
DO RISCO” destas condições. 

 
3. Caso a proposta tenha sido recepcionada com adiantamento de valor  para fu tu ro pagamento parcial ou 

total do prêmio, o in ício da vigência da cobertu ra se dará a par t ir  da data de recepção da proposta pela 
Seguradora. 

 
 
CLÁUSULA 19 – ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS 
 
1. Fica expressamente pactuado o Índice IPCA/ IBGE (Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, do Inst ituo 

Brasileiro de Geografia e Estatíst ica) para atualização, quando couber, de todos os valores contratados e 
de eventuais importâncias a serem pagas, devolvidas ou  complementadas, observadas as disposições 
específicas de cada cláusula desta apólice. No caso de ext inção do índice pactuado, será u t ilizado o 
Índice que venha a sucedê-lo, em subst itu ição ao previsto nesta cláusu la. 

 
2. A atualização será efetuada com base na var iação apurada entre o ú lt imo índice publicado antes da 

data de exigibilidade da obr igação pecuniár ia e aquele publicado imediatamente anter ior  à data de sua 
efet iva liqu idação. 

 
3. Pagamento dos valores relat ivos à atualização monetár ia e ju ros de mora far-se-á independentemente 

de not ificação ou  in terpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 
 
4. Os valores devidos a t ítu lo de devolução de prêmios su jeitam-se à atualização monetár ia pela var iação 

do índice do IPCA/ IBGE, a par t ir  da data em que se tornarem exigíveis: 
 

a) no caso de cancelamento do contrato, por  in iciat iva do Segurado: a data do recebimento da 
solicitação de cancelamento; 

b) no caso de cancelamento do contrato por  in iciat iva da Seguradora: a data do efet ivo 
cancelamento; 

c) no caso de recebimento indevido de prêmio: a data de recebimento do prêmio; 
d) no caso de recusa da proposta: a data de formalização da recusa. 

 
5. Os valores relat ivos a sin istros su jeitam-se à atualização monetár ia pela var iação do índice do 

IPCA/ IBGE, considerando-se as segu intes datas de exigibilidade: 
 

a) a data da ocorrência do evento, sem pre l im i t ados ao valor  da i nden i zação def i n i da em  
sen t ença t ransi t ada em  ju lgado ou em  acordo judici al  ou ext rajudi cial , m ai s os acréscim os 
legai s, no caso de pagam ent o fei t o di ret am ent e pela Seguradora ao t er cei ro; 

b) para as cobertu ras correspondentes a reembolso de indenizações ou  despesas efetuadas, a data 
do efet ivo dispêndio pelo Segurado. 
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CLÁUSULA 20 – ALTERAÇÃO DE RISCOS E VALORES 
 
1. A alteração deste contrato de seguro somente poderá ser  feita mediante proposta assinada pelo 

proponente, seu  representante legal ou  Corretor  habili tado, sendo que a proposta escr ita à Seguradora 
deverá conter  os elementos essenciais ao exame e aceitação do r isco, cabendo à Seguradora, fornecer  ao 
proponente, obr igator iamente, o protocolo que ident ifique a proposta por  ela recepcionada, com 
indicação da data e hora do seu  recebimento. Após a análise técn ica necessár ia, segu ida da emissão do 
endosso correspondente, fato que poderá gerar , cobrança de prêmio adicional ou  rest itu ição parcial do 
prêmio cobrado, com base no per íodo de vigência restante. 

 
2. O Segurado, em qualquer  tempo, poderá solicitar  emissão de endosso, para alteração de limite máximo 

indenizável, ficando a cr itér io da Seguradora sua aceitação, ou  não, e alteração do prêmio, quando 
couber. 

 
3. Se a al t eração t ornar  o t i po do r i sco i ncom pat ível  com  os cr i t ér ios de acei t ação de r i scos 

adot ados pela Seguradora, est a poderá decl i nar  o novo r i sco. Neste caso, se houver  o cancelamento 
da apólice, o prêmio relat ivo ao prazo restante, contado a par t ir  da data da comunicação expressa sobre 
a alteração, será calcu lado na forma “pro rata tempor is”. 

 
4. O Segurado deverá i n form ar  à Seguradora, an t ecipadam ent e ou at é 10 (dez) di as após a al t eração, 

sem pre houver  m odi f i cação nas especial i dades de prest ação de serviços à saúde e/ ou na 
com posição do quadro de funci onár i os e/ ou prepost os, para que a Seguradora faça nova anál i se 
do r i sco, o que poderá resu l t ar  em  cobrança/ devolução de prêm io, con form e as novas 
especial i zações e/ ou com posição do quadro de funci onár i os e/ ou prepost os t enham  agravado ou 
reduzido os r i scos, ou resu l t ar  em  cancelam ent o da apól i ce, caso as al t erações cont rar iem  a 
pol ít i ca de acei t ação dos r i scos da Seguradora. 

 
4.1. Caso o Segurado não com un ique a m odi f i cação, e v i ndo a ser  const at ada que houve agravação 

dos r i scos, a apól i ce poderá ser  cancelada e/ ou haver  a perda ao di rei t o de i nden i zação, se 
houver  si n i st ro. 

 
4.2. Feita a comunicação, a Seguradora terá o prazo de 15 (qu inze) dias para analisar  o novo r isco e 

apresentar sua deliberação em função do acima disposto. Após este prazo, não havendo qualquer 
manifestação da Seguradora, esta perderá o direito a qualquer  cobrança adicional ou  cancelamento da 
apólice, em decorrência da constatação de r isco agravado, sendo, então, considerado o novo r isco como 
similar  ao anter ior . 

 
4.3. Em caso de decisão de cancelar  os r iscos agravados, in formados pela Seguradora dentro de 15 (qu inze) 

dias após o comunicado do Segurado, o cancelamento do contrato terá vigência somente 30 (tr in ta) dias 
após o comunicado expresso da Seguradora, devendo ser  rest itu ída a diferença do prêmio do per íodo a 
decorrer , calcu lado na forma “pro rata tempor is”. 

 
4.4. Por  ocasião deste cálcu lo, a Seguradora poderá cobrar  o prêmio adicional pela agravação do r isco, 

relat ivo ao per íodo entre a data da modificação do r isco e do término de vigência, sempre na forma “pro 
rata tempor is”. 

 
5. Tanto a cobrança do prêmio adicional como a rest itu ição do prêmio, nos casos previstos nesta cláusu la, 

estarão su jeitos à atualização dos valores com base no IPCA/ IBGE (ou  ou tro índice que o venha a 
suceder), pelo prazo entre a data de exigibilidade até a data do pagamento. 

 
5.1. As datas de exigibilidade relat ivas a esta cláusu la são: 
 

a) em caso de cobrança ou  rest itu ição de prêmio, quando a solicitação par t ir  do Segurado, será a 
data do pedido expresso do Segurado; ou  

b) quando por  in iciat iva da Seguradora, será a data da comunicação ao Segurado.  
 
5.2. O prazo para rest itu ição do prêmio resu ltante de endosso de alteração, pela Seguradora, é de 30 (tr in ta) 

dias. Após este prazo a rest itu ição fica su jeito a ju ros de mora, além da atualização do seu  valor . 
 
5.3. O prazo para recebimento do prêmio fica a cr itér io da Seguradora, não podendo exceder a 30 (tr in ta) 

dias da emissão do endosso e tampouco resu ltar  em data in fer ior  a 30 (tr in ta) dias antes do término de 
vigência da apólice. Após este prazo, não havendo o pagamento, o endosso será cancelado conforme a 
cláusu la “PAGAMENTO DO PRÊMIO”.  

 
 
CLÁUSULA 21 – PAGAMENTO DO PRÊMIO 
 
1. O prêmio do seguro poderá ser  pago à vista, ou  parcelado, mediante acordo entre as par tes. 
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1.1. O Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) incide sobre todas as parcelas do prêmio, inclusive 
emolumentos. 

 
2. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Segurado, ou  seu  representante, 

ou , ainda, por  expressa solicitação de qualquer  um destes, ao corretor  de seguros, observada a 
antecedência mín ima de 5 (cinco) dias ú teis em relação à data do respect ivo vencimento. Quando a data 
do vencimento cair  em dia em que não haja expediente bancár io, o pagamento do prêmio poderá ser 
efetuado no pr imeiro dia ú til segu inte, em que houver  expediente bancár io. 

 
3. Pagam ent o do prêm io em  parcela ún i ca. 
 
3.1. A data limite para pagamento do prêmio não poderá u ltrapassar  o 30º (tr igésimo) dia da emissão da 

apólice, dos adit ivos ou  endossos dos quais resu lte cobrança de prêmio. 
 
3.2. Se o sin istro ocorrer  dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que ele se ache efetuado, o direito à 

indenização não ficará prejudicado, contudo a indenização somente será devida após o pagamento do 
prêmio. 

 
3.3. Decorr ido o prazo refer ido nos itens anter iores, sem que tenha sido qu itado o respect ivo documento de 

cobrança, o contrato ou  aditamento a ele referente ficará au tomaticamente e de pleno direito cancelado, 
independentemente de qualquer  in terpelação judicial, salvo acordo em contrár io com a Seguradora. 

 
3.4. Fica vedado o cancelamento do contrato de seguro cu jo prêmio tenha sido pago à vista, mediante 

financiamento obt ido junto a inst itu ições financeiras, nos casos em que o Segurado deixar  de pagar o 
financiamento. 

 
4. Pagam ent o do prêm io at ravés de fr acionam ent o. 
 
4.1. Os prêmios serão pagos em parcelas sucessivas, não podendo a pr imeira ser  paga em prazo super ior  a 

30 (tr in ta) dias contados da emissão da apólice, endosso ou  adit ivo, bem como a data do vencimento da 
ú lt ima não poderá u ltrapassar  a vigência desta apólice. 

 
4.2. O não pagamento da pr imeira parcela implicará no cancelamento da apólice, de pleno direito. 
 
4.3. No caso do não pagamento de qualquer parcela subseqüente à pr imeira, o prazo de cobertu ra do seguro 

será ajustado com base no prêmio efet ivamente pago, conforme estabelecido na tabela de prazo cur to 
abaixo: 

 
Tabela de Prazo Cur t o 
 
 Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência  % do Prêmio Anual 
 15 dias 13% 195 dias 73% 
 30 dias 20% 210 dias 75% 
 45 dias 27% 225 dias 78% 
 60 dias 30% 240 dias 80% 
 75 dias 37% 255 dias 83% 
 90 dias 40% 270 dias 85% 
 105 dias 46% 285 dias 88% 
 120 dias 50% 300 dias 90% 
 135 dias 56% 315 dias 93% 
 150 dias 60% 330 dias 95% 
 165 dias 66% 345 dias 98% 
 180 dias 70% 365 dias 100% 
 
4.3.1 Para percentuais não previstos na tabela acima, deverão ser  aplicados os percentuais imediatamente 

super iores. 
 
4.3.2 A Seguradora deverá comunicar  ao Segurado ou  ao seu  representante legal, por meio de endosso, o 

cancelamento bem como o novo término de vigência da apólice, ajustado conforme a tabela de prazo 
cur to acima. 

 
4.4. O Segurado poderá restabelecer  os efeitos da cobertu ra pelo per íodo in icialmente contratado, desde que 

retome o pagamento do prêmio devido mediante entendimento com esta Seguradora que, a seu  cr itér io, 
poderá solicitar  esclarecimentos adicionais sobre o r isco, bem como cobrar  os ju ros indicados na 
apólice, pelo per íodo de atraso. 

 
4.4.1 Restabelecido o pagamento do prêmio das parcelas, na forma acima, ficará au tomaticamente 

restaurado o prazo de vigência or iginal da apólice. 



 

EXCELSIOR CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS (RCP) – Processo SUSEP nº 15414.003168/ 2005-03 (v.23.08.07) 
Companhia Excelsior  de Seguros. CNPJ 33.054.826/ 0001-92. 

15

4.5. No caso de fracionamento em que a aplicação da tabela de prazo cur to não resu ltar  em alteração do 
prazo de vigência da cobertu ra, a Seguradora poderá cancelar  o contrato ou  suspender sua vigência, 
sendo vedada à cobrança de prêmio pelo per íodo de sua suspensão, em caso de restabelecimento do 
contrato. 

 
4.6. Ocorrendo sin istro dentro do prazo de pagamento de qualquer  parcela do prêmio, sem que este tenha 

sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado. Quando o pagamento da indenização 
acarretar  no cancelamento da apólice, as parcelas vincendas do prêmio serão deduzidas do valor  da 
indenização, exclu ídos os ju ros, bem como, o adicional de fracionamento. 

 
4.7. O Segurado poderá antecipar  o pagamento de qualquer  parcela, com a redução do valor  com base nos 

ju ros de fracionamento pactuados, ficando entendido que frações de um mês serão desconsideradas 
para fim de redução. 

 
4.7.1 Os ju ros de fracionamento pactuados constarão da apólice. 
 
 
CLÁUSULA 22 – J UROS DE MORA 
 
Este contrato prevê um ju ros de mora de 0,5% a.m. (zero vírgu la cinco por  cento ao mês), calcu lado mês a 
mês, além do índice de atualização de valores, conforme a cláusu la “ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
CONTRATADOS”.  
 
 
CLÁUSULA 23 – PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO (POS) 
 
1. Fi ca est abeleci da um a par t i ci pação obr igat ór i a do Segurado (POS), con form e i ndi cada na apól i ce, 

i nci den t e sobre os preju ízos e/ ou despesas i ndeni závei s, em  cada reclam ação ou con junt o de 
reclam ações decor ren t es de um  m esm o event o. 

 
1.1. Caso ocor ram  si n i st ros em  que as i nden i zações f iquem  rest r i t as aos honorár i os advocat íci os e, 

sendo est es pagos i n t egralm ent e aos advogados, pela Seguradora, est a deverá ser  reem bolsada 
pelo Segurado referen t e a sua par t i cipação em  qualquer  i nden i zação, com  base nest a cláusula e 
nos valores i ndi cados na Apól i ce. 

 
1.1.1 O reem bolso do valor  cor respondent e à POS deverá ser  fei t o pelo Segurado den t ro do prazo de 

30 (t r i n t a) di as, cont ados, do recebim ent o do com un i cado form al  da Seguradora. Ul t r apassado 
os t r i n t a di as, o valor  devi do será acresci do de at ual i zação m onet ár ia e juros de m ora. 

 
 
CLÁUSULA 24 – PERÍODO RETROATIVO DE COBERTURA 
 
Havendo renovações sucessivas na mesma Seguradora, esta fará constar , obr igator iamente, de cada apólice 
emit ida, a dat a ret roat i va de cober t ura relat iva à pr imeira de uma série de apólices renovadas 
in in terruptamente, defin indo o in ício do per íodo ret roat i vo de cober t ura, que garante ao Segurado as 
ocorrências ver ificadas entre esta data e o in ício de vigência da apólice. 
 
 
CLÁUSULA 25 – PRAZO COMPLEMENTAR 
 
1. Em caso de não renovação da apólice nesta Seguradora, será concedida, au tomaticamente, um prazo 

complementar , sem cobrança de qualquer  prêmio adicional. 
 
2. Esse prazo servirá para cobr ir  as reclamações de terceiros e/ ou  not ificações do Segurado, formalmente 

apresentadas à Seguradora, pelo prazo de 3 (t rês) anos a par t i r  do t érm ino de vi gência ou da dat a 
de cancelam ent o da apól i ce, e desde que o at o causador  do dano t enha ocor r i do durant e a 
v i gência da apól i ce, ou ant es, durant e o per íodo ret roat i vo de cober t ura. 

 
3. A concessão desse prazo com plem ent ar  som ent e ocor rerá nos seguin t es casos: 
 

a) não renovação da apól i ce; 
b) cancelam ent o da apól i ce; 
c) r enovação do seguro, na m esm a ou em  out ra Seguradora, t r ansform ado para a base de 

ocor rência; ou  
d) r enovação em  out ra Seguradora cu jo con t rat o de seguro não adm i t a per íodo ret roat i vo de 

cober t ura da apól i ce an t er i or . 
 
4. Em  nenhum a h i pót ese será possível  a concessão desse prazo com plem ent ar , quando: 
 

a) houver  o cancelam ent o da apól i ce, por  det erm inação legal ; 
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b) houver  o cancelam ent o da apól i ce, por  fal t a de pagam ent o; ou  
c) for  at i ngi do o l im i t e agregado da apól i ce. 

 
5. As disposições desta cláusu la, de forma alguma alteram o per íodo de vigência deste contrato, 

aplicando-se apenas às reclamações por  danos decorrentes de atos durante a vigência da apólice não 
renovada ou  cancelada a pedido do Segurado, ou  durante o per íodo retroat ivo de cobertu ra. 

 
6. Qualquer  indenização por  conta desse prazo estará sempre limitada ao valor  do limite agregado vigente 

na data da reclamação.  
 
 
CLÁUSULA 26 – PRAZO SUPLEMENTAR 
 
1. Mediante o pagamento de prêmio adicional o Segurado poderá contratar , exclusi vam ent e duran t e a 

v i gência do prazo com plem ent ar , e somente por  uma única vez, um prazo suplem ent ar , 
imediatamente subseqüente ao prazo complementar , para apresentação de reclamações de terceiros. 

 
1.1. Este prazo suplementar  não se aplica, contudo, quando, por  qualquer  motivo, o Segurado est iver  

impedido de usu fru ir  o prazo complementar , conforme a cláusu la “PRAZO COMPLEMENTAR”. 
 
2. Esse prazo poderá ser  de 1 (um) ou  2 (dois) anos, conforme defin ição do Segurado e indicação no 

endosso de cobrança do prêmio correspondente. 
 
3. A contratação desse prazo somente poderá ser  feita: 
 

a) desde que a apólice NÂO tenha sido renovada nesta ou em ou tra Seguradora; 
b) desde que a apólice tenha sido renovada nesta ou em ou tra Seguradora, mas na base de 

OCORRÊNCIA; 
c) desde que a apólice tenha sido renovada em ou tra Seguradora na base de RECLAMAÇÃO cu jo 

contrato de seguro não admita per íodo retroat ivo de cobertu ra; 
d) desde que a apólice não tenha sido cancelada por  inadimplência ou  por  determinação judicial; 
e) desde que o limite agregado não tenha sido esgotado durante o prazo complementar ; 
f) mediante o pagamento de prêmio adicional, à vista. 

 
3.1. A Seguradora emit irá endosso cobrando o prêmio e validando a contratação desta extensão de prazo 

para reclamações. 
 
4. Para a defin ição do prêmio adicional do prazo suplementar  de 2 (dois) anos, será considerado o prêmio 

anual da apólice não renovada mais o valor  obt ido na tabela segu inte: 
 

a) para apólice SEM per íodo retroat ivo de cobertu ra: 60% (sessenta por  cento) do prêmio da apólice 
não renovada; 

b) para apólice COM período retroat ivo de cobertu ra de um ano: 100% (cem por  cento) do prêmio da 
ú lt ima apólice; 

c) para apólice COM período retroat ivo de cobertu ra de dois anos: 125% (cento e dez por  cento) do 
prêmio da ú lt ima apólice; 

d) para apólice COM período retroat ivo de cobertu ra de três anos ou mais: 140% (cento e quarenta 
por  cento) do prêmio da ú lt ima apólice. 

 
4.1. Para a tabela acima, cada fração de ano será considerada ano in teiro. 
 
5. O prêmio adicional do prazo suplementar  de 1 (um) ano, corresponderá a 2/ 3 (dois terços) do prêmio 

calcu lado para a opção de dois anos. 
 
6. Os prêmios dessa cláusu la especial serão sempre pagos à vista. 
 
7. Se, nas apólices anter iores, que deram motivo ao período retroat ivo de cobertu ra, os limites máximos 

indenizáveis forem diferentes dos constantes da ú lt ima apólice, o prêmio relat ivo a esta cláusu la poderá 
ser  ajustado proporcionalmente àquele limite máximo indenizável. 

 
8. Se, nas apólices anter iores que deram motivo ao per íodo retroat ivo de cobertu ra, houver  alguma à base 

de OCORRÊNCIA, qualquer  sin istro cu jo ato tenha ocorr ido sob sua vigência, que venha a ser 
reclamado por  esta cláusu la, não terá cobertu ra. 

 
9. Esse prazo suplem ent ar  deixará de ex i st i r , sem  que haja qualquer  di r ei t o do Segurado a 

rest i t u i ção de prêm io, se durant e a sua vi gência, for  esgot ado o l im i t e agregado da apól i ce. 
 
10. Em  nenhum a h i pót ese será possível  a concessão desse prazo suplem ent ar , quando: 
 

a) houver  o cancelam ent o da apól i ce, por  det erm inação legal ; 
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b) houver  o cancelam ent o da apól i ce, por  fal t a de pagam ent o; ou  
c) for  at i ngi do o l im i t e agregado da apól i ce. 

 
11. As disposições desta cláusu la, de forma alguma alteram o per íodo de vigência deste contrato, 

aplicando-se apenas às reclamações por  danos decorrentes de atos durante a vigência da apólice não 
renovada ou  cancelada. 

 
12. Qualquer  indenização por  conta desse prazo estará sempre limitada ao valor  do limite agregado vigente 

na data da reclamação. 
 
 
CLÁUSULA 27 – REGULAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO 
 
1. Procedim ent os do Segurado em  caso de reclam ação. 
 
1.1. Em caso de sin istro que possa vir  a ser  indenizado por  este contrato, deverá o Segurado, sob pena de 

perda de direito à indenização: 
 

a) dar  imediato aviso à Seguradora, pela via mais rápida ao seu  alcance, sobre qualquer  medida 
civil, admin istrat iva ou  cr iminal contra o Segurado, inclusive in t imação para ser  ouvido em 
declarações e inquér ito policial, sem preju ízo da comunicação formal, prestando todas as 
in formações necessár ias; 

b) prestar  as in formações e esclarecimentos solicitados, colocando à disposição da Seguradora a 
documentação para comprovação ou  apuração dos preju ízos; 

c) franquear ao representante da Seguradora o acesso ao local onde foi execu tado o ato causador do 
sin istro; 

d) não reconhecer  responsabilidade alguma perante o terceiro/ paciente, por  qualquer  incidente que 
possa gerar  uma reclamação, nem celebrar  transações e/ ou  acordos, sem a devida e específica 
au tor ização, por  escr ito, da Seguradora; 

e) au tor izar  a Seguradora a assumir  sua defesa e condução dos processos, cíveis e cr iminais, que 
tratem dos r iscos cobertos por  esta apólice, cabendo à Seguradora designar  os advogados para 
representar  o Segurado, o qual deverá ou torgar  o competente instrumento de mandato específico 
para cada caso. 

 
1.1.1 A comunicação imediata do Segurado deverá estar  acompanhada da cópia da not ificação, citação e/ ou  

in t imação por  ele recebida, além de todos os documentos que possua per t inentes ao evento. 
 
1.2. Para agilidade no processo de regu lação e liqu idação do sin istro, o Segurado deverá, logo após a 

comunicação imediata acima, fornecer  à Seguradora os segu intes documentos/ in formações:  
 

a) cópia do CPF e da ident ificação profissional expedida pelo Órgão de Classe; 
b) relato detalhado do fato; 
c) cópia de toda a documentação clín ica que envolva o atendimento prestado pelo Segurado; 
d) cópia de ou tra apólice de seguro de responsabilidade civil que o Segurado venha a ter  com ou tra 

Seguradora, conforme a cláusu la de “CONCORRÊNCIA DE APÓLICES”, destas condições gerais; 
e) comprovação do pagamento dos prêmios da apólice em cu ja vigência ocorrer  a reclamação; 
f) comprovação do pagamento dos prêmios de apólices anter iores, quando o ato causador do dano 

t iver  ocorr ido no per íodo ret roat ivo de cobertu ra; 
g) cópia de recibos, contratos de honorár ios advocatícios, ou  de quaisquer ou tros documentos que 

devam compor a liqu idação do sin istro, assim como despesas or iginadas pelo atendimento do 
sin istro, que estejam em poder do Segurado; 

h) cópia de ou tros documentos que a Seguradora venha a considerar  necessár io no caso concreto; 
i) cópia de ou tros documentos e antecedentes que dispuser  para sua defesa, colaborando com o 

advogado designado pela Seguradora, tanto na esfera cível como na cr iminal. 
 
2. Procedim ent os do Segurado em  caso de not i f i cação. 
 
2.1. Os detalhes dos procedimentos do Segurado, relat ivos à not ificação estão previstos na cláusu la “BASE 

DE CONTRATAÇÃO”, destas condições. 
 
3. Li qu i dação do si n i st ro. 
 
3.1. Os atos ou  providências que a Seguradora prat icar, após o sin istro, não importam, por  si só, no 

reconhecimento da obr igação de pagar a indenização reclamada. 
 
3.2. Reconhecida a responsabilidade civil profissional do Segurado, nos termos destas condições gerais, a 

Seguradora indenizará, em moeda corrente, o montante dos preju ízos regu larmente apurados, 
observando o limite máximo indenizável (LMI), o l imite máximo de garant ia da apólice (LMG) e o limite 
agregado (LA), desde que feita a competente regu lação do sin istro pela Seguradora. 



 

EXCELSIOR CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS (RCP) – Processo SUSEP nº 15414.003168/ 2005-03 (v.23.08.07) 
Companhia Excelsior  de Seguros. CNPJ 33.054.826/ 0001-92. 

18

3.3. A liqu idação de sin istro cober to por  este contrato, processar-se-á conforme as segu intes regras: 
 

a) fixada a indenização devida, seja por  sen t ença t ransi t ada em  ju lgado, ou  por  acordo judi cial  
ou ext rajudi cial , a Seguradora efetuará o reembolso ou  o pagamento do valor  a ser  indenizado, 
exclu indo-se, em qualquer  h ipótese, as medidas cau telares defer idas que impliquem em arresto, 
seqüestro, penhora, indisponibilidade de bens do Segurado, ou  ainda, obr igação de pagamento 
por  tu tela antecipada; 

b) qualquer  acordo judici al  ou ext rajudici al  com  o reclam ant e, seus benef i ci ár i os ou 
herdei ros, apenas será reconhecido pela Seguradora se t i ver  sua prévia anuência. Na 
h i pót ese do Segurado recusar , prévi a e expressam ent e, o acordo recom endado pela 
Seguradora, e já acei t o pelo reclam ant e, f i ca desde já acordado que a Seguradora não 
responderá por  quai squer  quan t ias acim a daquela pela qual  ser ia o si n i st ro l i qu i dado 
con form e o acordo recusado; 

c) se a reparação pecuniár ia devida pelo Segurado compreender pagamento de quant ia líqu ida e 
cer ta e prestação de renda ou  pensão, a Seguradora, dentro dos limites da apólice, pagará, 
preferencialmente, o valor  representado pela quant ia líqu ida e cer ta; 
c.1) quando a Seguradora, ainda dentro daquele limite, t iver  que contr ibu ir  também para o 
capital garant idor  da renda ou  pensão, o fará mediante os reembolsos mensais ao Segurado, da 
renda or iginada pela aqu isição de t ítu los em nome deste, até at ingir  o valor  máximo indenizável 
pela apólice. 

 
4. Prazo para pagam ent o. 
 
4.1. Na h ipótese da liqu idação do sin istro efet ivar-se por  reembolso ao Segurado, em razão do mesmo ter 

cumpr ido a sentença condenatór ia, o acordo judicial ou  extrajudicial, a Seguradora ressarcirá o 
Segurado, no prazo de 30 (tr in ta) dias, contados a part ir  da entrega de todos os documentos previstos 
nesta cláusu la, inclusive cópia da sentença ou do instrumento de acordo, prazo este que ficará 
suspenso na h ipótese de solicitação de documentação e/ ou  in formação complementar , com base em 
dúvida fundada e just ificável, rein iciando sua contagem a par t ir  do dia ú t il subseqüente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

 
4.2. Em caso de sin istro que dependa de regu lação pelo ResSegurador, o prazo acima ficará in terrompido 

enquanto não houver  a au tor ização deste. 
 
4.3. O não pagamento da indenização no prazo acima previsto implicará na aplicação de ju ros de mora, a 

par t ir  do final desse prazo, sem preju ízo de sua atualização. 
 
5. Si n i st ros decor rent es de procedim ent os sucessi vos. 
 
5.1. Em caso de sin istro causado por procedimentos sucessivos, fica entendido que será considerada como 

dat a do si n i st ro, a do pr im ei ro at o, independentemente da duração dos procedimentos que 
provocaram o dano, sendo, a i nden i zação, condici onada à ex i st ênci a de cober t ura na apól i ce, para 
a dat a dest e pr im ei ro at o. 

 
 
CLÁUSULA 28 – OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
1. Além das obr igações que possam estar previstas nas demais cláusu las deste contrato, o Segurado se 

obr iga a segu ir  as condições abaixo, sob pena de suspensão, rescisão ou  nu lidade do contrato de 
seguro. 

 
1.1. Docum ent ação dos em pregados e/ ou prepost os. 
 
1.1.1 O Segurado deve zelar  e m ant er  em  bom  est ado de conservação e segurança t odos os 

docum ent os relaci onados com  a at i v i dade garan t i da por  est as condi ções, i nclusi ve os que 
com põem  o pront uár io do pacien t e, com o prot ocolo ci r úrgico e anest ési co, regi st ro de 
m on i t oração cardiológica i n t ra-operat ór i a, fet al  e/ ou resu l t ado de est udos com plem ent ares 
t r anscr i t os ou anexados ao pron t uár i o. 

 
1.1.2 Para todos os médicos, odontólogos, enfermeiros, técn icos em enfermagem e auxiliares, que sejam 

empregados ou  prepostos, bem como aqueles que est iverem em regime de aprendizagem, e ainda 
aqueles que se u t ilizarem, por  qualquer  forma, das instalações do Estabelecimento do Segurado, para 
exercer  at ividades de assistência à saúde, o Segurado deverá ex i gi r  que real i zem , no Pron t uár i o de 
cada pacient e, um  adequado regi st ro do at o m édi co real i zado ou i ndi cado ao t ercei ro, que 
perm i t a dem onst rar  a ef i ci ência da prest ação do servi ço de assi st ênci a à saúde ofereci da a est e 
ú l t im o. 
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1.1.3 O regi st ro no pront uár io/ f i cha deverá consignar  obr i gat or i am ent e o nom e do pacient e, a dat a, o 
horár i o, assi nat ura e nom e legível  do prof i ssi onal  que est i ver  fazendo o regi st ro, assim  com o 
escrever  em  form a conci sa, verdadei ra, ordenada e legível , t oda a at uação m édi ca e/ ou aux i l i ar , 
r elacionada com  o at endim ent o do t ercei ro, com o t am bém  t odos os dados obt i dos sobre o 
m esm o e de seu est ado cl ín i co, r eal i zando anam nese, h i pót ese diagnóst i ca e def i n i t i vas, 
i ndi cações, evolução e epícr i se, em  t odos os casos. 

 
1.1.4 O Pront uár io deverá con t er  um  TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO prévi o à In t ervenção 

ou t r at am ent o ao t ercei ro, que perm i t a provar  que o t ercei ro e/ ou quem  o represen t ou 
en t endeu o que foi  expl i cado por  seu m édi co, e que deverá t am bém  est ar  subscr i t o pelos 
prof i ssi onai s i n t erven ient es. 

 
1.1.5 Todo prof i ssi onal  com  qual i f i cação super ior  ou t écn i ca para a área de saúde, em  exercício de 

sua função e/ ou especial i dade dent ro do Est abelecim ent o Segurado, deve apresent ar  à Di reção 
Cl ín i ca seu Tít u lo Prof i ssi onal  e Cer t i f i cado de Especial i zação, provando est ar  apt o a 
desenvolver  as at i v i dades para as quai s se encont re efet i vam ent e habi l i t ado. 

 
1.2. Equipam ent os e Pessoal . 
 
1.2.1 O Segurado deverá cont ar  com  pessoal  em  qual i dade e quan t i dade suf i ci en t es, para o cor ret o 

cum pr im ent o das norm as san i t ár ias e de saúde em  vi gor . 
 
1.2.2 Todos os set ores do Est abelecim ent o Segurado devem  possui r  os elem ent os necessár ios para 

at uar  rapi dam ent e an t e um a em ergência m édi ca, bem  com o pessoal capaci t ado para 
desem penhar  cor ret am ent e sua função e/ ou especial i dade, i nclusi ve m at er i al  de rean im ação 
para em ergências cardior respi rat ór i as. 

 
1.2.2.1 Em  caso de consul t ór i os que efet uem  exam es específ i cos, deverão con t ar  com  m at er ial  de 

rean im ação para at uar  em  em ergências cardi or respi rat ór ias, devendo o pessoal  desi gnado est ar  
capaci t ado para desenvolver , cor ret am ent e, os procedim ent os necessár ios. 

 
1.2.3 No caso do consul t ór i o/ cl ín i ca real i zar  ci rurgi as am bulat ór i as, o m esm o deverá t er  a habi l i t ação 

cor respondent e. 
 
 
CLÁUSULA 29 – PERDA DE DIREITO 
 
1. Sem  preju ízo do que const a nas dem ai s cláusulas dest as condições gerai s, bem  com o nas 

condi ções especiai s, e ainda no que em  lei  est eja previ st o, o Segurado perderá t odo e qualquer  
di r ei t o com  relação a est e con t rat o nos seguin t es casos: 

 
a) em  caso de t en t at i va de obt er  benefíci os i l íci t os dest e seguro; 
b) quando for  agravado i n t enci onalm ent e o r i sco objet o do cont rat o; 
c) em  caso de agravam ent o do r i sco sem  culpa do Segurado, est e, logo que sai ba, f i ca obr igado 

a com un icar  à Seguradora qualquer  fat o ou ci r cunst ânci a que venha a agravar  o r i sco 
cober t o, sob pena de perder  o di rei t o à garan t ia. 

 
1.1. Fei t a a com un i cação a que se refere al ínea ant ecedent e, a Seguradora poderá, den t ro do prazo de 

15 (qu i nze) dias seguin t es ao do recebim ent o do avi so de agravam ent o do r i sco, opt ar  pela 
resci são do cont rat o, que se t ornará ef i caz 30 (t r i n t a) di as após a not i f i cação, ou pela cobrança 
adi ci onal  do prêm io, sendo que, na pr im ei ra h i pót ese, devolverá, no prazo de 10 (dez) di as, a 
di ferença do prêm io cor respondent e ao t em po rest an t e de vigência da apól i ce. Não devolv i do o 
prêm io nest e prazo, o valor  a ser  rest i t u ído será at ual i zado pelo índice def i n i do nest e con t rat o 
para t al  f im . 

 
2. Perderá i n t ei r am ent e o di rei t o à garan t ia do seguro e à i nden i zação, além  de f i car  obr i gado ao 

prêm io vencido, o Segurado ou benef i ciár io que, por  si , sucessores ou represen t an t es, i nclusi ve 
seu Cor ret or , f i zer  declarações i nexat as ou om i t i r  ci r cunst âncias que possam  i n f lu i r  na acei t ação 
da propost a, na t axa do prêm io ou no pagam ent o da i nden i zação em  decor rênci a do si n i st ro, nos 
t erm os dos ar t i gos 765 e 766 do Código Ci v i l . 

 
3. Se a i nexat i dão ou a om issão nas declarações não resul t ar  de m á-fé, a Seguradora poderá: 
 
3.1. Na h i pót ese de não ocor rênci a de si n i st ro: 
 

a) cancelar  o seguro, r et endo do prêm io or i gi nalm ent e pact uado a parcela proporcional  ao 
t em po decor r i do; ou  

b) perm i t i r  a cont i nu i dade do seguro, cobrando a di ferença de prêm io cabível . 
 
3.2. Na h i pót ese de ocor rência de si n i st ro sem  i nden i zação i n t egral : 
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a) cancelar  o seguro, após o pagam ent o da i nden i zação, ret endo, do prêm io or i gi nalm ent e 
pact uado, acresci do da di ferença cabível , a parcela calcu lada proporcionalm ent e ao t em po 
decor r i do; ou  

b) perm i t i r  a con t i nu i dade do seguro, cobrando a di ferença de prêm io cabível  ou deduzindo-a 
do valor  a ser  i nden i zado. 

 
3.3. Na h i pót ese de ocor rência de si n i st ro com  i nden i zação i n t egral : 
 

a) cancelar  o seguro, após o pagam ent o da i nden i zação, deduzindo do valor  a ser  i nden i zado, 
a di ferença de prêm io cabível . 

 
4. Além  dos casos previ st os em  lei , ou nest as condi ções gerai s, a Seguradora f i cará i sent a de 

qualquer  responsabi l i dade, podendo cancelar  a apól i ce nos casos de: 
 

a) fr aude ou t ent at i va de fr aude por  par t e do Segurado, sim ulando ou provocando si n i st ro, ou 
ai nda agravando as conseqüências do m esm o, para obt er  i nden i zação ou di f i cu l t ar  a sua 
eluci dação; 

b) uso do est abelecim ent o Segurado para f i ns di feren t es da ocupação const ant e da apól i ce do 
seguro; 

c) não cum pr im ent o das obr i gações convencionadas nest a apól i ce; 
d) não cum pr im ent o das m edidas prot ecionai s de r i scos apresen t adas form alm ent e pela 

Seguradora quando da acei t ação do seguro, m edidas est as que deverão const ar  das 
especi f i cações da apól i ce; 

e) adoção de prát i cas e procedim ent os m édicos não per t i nen t es à especial i dade declarada na 
con t rat ação do seguro. 

 
 
CLÁUSULA 30 – SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS 
 
Paga a indenização, a Seguradora sub-roga-se, nos limites do valor  respect ivo, nos direitos e ações que 
competirem ao Segurado, contra o au tor  do dano. Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar  se o dano foi 
causado pelo cônjuge do Segurado, seus descendentes ou  ascendentes, consangüíneos ou  afins. É ineficaz 
qualquer  ato do Segurado que diminua ou  ext iga, em preju ízo da Seguradora, os direitos a que se refere esta 
cláusu la.  
 
 
CLÁUSULA 31 – PRESCRIÇÃO 
 
Este contrato é regido pelo Código Civi l Brasileiro e pelas normas específicas do seguro, aplicando-se-lhe os 
prazos prescr icionais determinados em lei. 
 
 
CLÁUSULA 32 – FORO 
 
As questões judiciais entre o Segurado e a Seguradora relacionadas a este contrato, se levadas a ju ízo, serão 
dir imidas no foro de domicílio do Segurado, salvo quando negociado entre as par tes foro diferente. 
 
 
Cia. Excelsior  de Seguros 


